
MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARiA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GER4L DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Certidão de Registro Cadastral
(Instituido pelo art. 8°, § 2° da Portaria n°224 de 18 de setembro 2014)

Razão Social/Nome: Confederação Brasileira de Lutas Associadas - CBLA
CNPJ/CPF: 04428657/0001-05
Processo Administrativo: 58701.006424/2014-74

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

A Secretarja Nacional de Esporte de Alto Rcndirnento. no uso das atribuições que lhe
confere o copia do mi,]” e mi. 2°. §1° da Portaria/ME no 224/2014. atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei
9.615/98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos requisitos:

Informação n° 08/201 6/GABAIVSNEAR’ME de 14/07/2016. item 4. Fis n ‘ 203 a 206.

Descrição:

Esta certidão é valida para as tinalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014. de

L 18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
C onvênios.
Conforme dispõe o art. 8°, §3°. o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de
um ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências. observado o
disposto no art. 8°.

Emitido em: 18/07/20 16
Válida até: 18/07/2017

Servidor responsável pela emissão da ‘hidão.

Jo4e Coutrin
Coord4nador-Geral
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Certidão dc Registro Cadastral
(Instituído pelo art. 8°, § 2° da Portaria n° 224 de 18 de setembro 2014)

Razão Social/Nome: Confederação Brasileira de Lutas Associadas - CBLA
CNPJ/CPF: 04428657/0001-05
Processo Administrativo: 58701.006424/2014-74

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no uso das atribuições que lhe
confere o capa do art.l° e mi. 2°. §1° da Portaria/ME n°224/2014, atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências estabelecidas pelos artigos 18 e 18-A da Lei
9.615/98.

Ato que atesta pelo cumprimento dos rcquisitos:

Parecer n° 08/2014/GABAR/SNEARIME de 19/12/2014 (Fis. 166 a 174).

Descrição:

Esta certidão á valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014, de
18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
Convênios.
Conforme dispõe o art. 8°, §3°. o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de
um ano, exceto se verificado o descumprimcnto de quaisquer exigências, observado o
disposto no mi. 80.

Emitido em: 26/12/2014
Válida até: 26(12/2015

Servidor responsável pela emissão da certidão

“JI Alètndra M. F\ Nunes
Coordenadora-Geral


